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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
!

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne ISOS /2O23-D[V
pRrcÂo rlernôNrco DE Nc 2023.0s.04.01-pE ürM*
Aos 15 dias do mês de MAIO de 2023, no Setor de Licitações, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,

conforme deliberação da Ara do PREGÂO ELETRÔNICO DE Ne 2o23.05.04.01-PE do respectivo resultado
homologado, publicado nâ imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo do Paço Municipal, que vai assinada
pelo Ordenador de Despesa, Gestor do Registro de Preços, e pelos representantes legais dos detentores do
Regisüo de Preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

L(

cúUsUTÁ PRIMEIRÂ - DO FUNDA}IENTAçÃO TEGAL
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÂO ELETRÔNICO DE Ne 2023.05.04.01-PE, e nos
termos do Decreto Federal nB 7.892 de 23 /01/2013, publicado no D.O.U. de 24/Ol/2013, Decreto Federal
7.903/ZOL3, bem como, no Decreto Federal no 10,024 /19 e Lei Federal n.s 8.666193 e suas alterações
posteriores.

cúUsUIÁ SEGUNDA - DO OBIETO
A presente Ata tem por obieto o registro de preços, üsando FIJTURA E EyENTUAL contrataÉo para

SEIEçÃO DE REGISTRO DE PREçOS PARÂ FUTURÂS E EVENTUATS- AQUISIçÕES DE MATERIÂIS
PERMANENTE, MOBTLIÁRJOS EM GERAL, EQUTPÁJIÍENTOS DE INFORTíT{TICA, ELETRODOMÉSTICOS E

ELETRÔNICOS, DE TNTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE,
para o período de 12 (doze) meses do edital de PREGÂO ELETRÔNIO acima identificado que passa a fazer
parte destã Ata, runtamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em
primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

PaÉgrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência em igualdade de condições.

CúUSUIÁ TERCETRÂ - DA VAI,IDADE DA ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS
O prazo de ügência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,
podendo der prorrogada, conforme Art 12. do Decreto 7.892 de 23 de laneiro de 2013. O prazo de validade
da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o

III 15 da

cúUsULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
Caberá a SECRETARIA DE PLANEIAMENTo, ADMINISTRAÇÂO E FINANÇAS o gerenciamento da Atâ de
Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das

Legislações Federais ügentes.

CúUSULA QUINTÂ - DA UTILIZAÇÃo DAATA DE REGISTRO DE PREçOS
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os

fornecedores com preÇos registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Parágrafo Primeiro- O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
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para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez p
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se deüdamente iustificado e acei

deB
Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições
de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da
contratação.

CúUSULA sExTA - DAs oBRJGAçÕES E RESPoNSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis ügentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administrâção do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas.
Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações ügentes que regem este procedimento.
Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado
ai

aJ atender aos pedidos efetuados pelo (sJ órgão [sJ ou entidade (s) participante (s] do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remaneiamento de quantitativos registrados nesta Ata durante a sua ügência.
b) fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de Barroquinha sobre a pretensão de
órgão/entidade não participante (carona).
dl Manter durante toda â ügência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratânte ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do obieto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, preüdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
g) Prestar imediatâmente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de
24 (ünte e quatro) horas.
hJ Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oitoJ horas
contado da sua notificação.
iJ Providenciar a subsütuição de qualquer profissional envolüdo na execução do objeto contratual cuja
conduta seia considerada indeseiável pela fiscalização da contratante;
j] Refazer o obieto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as

especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do obieto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
lJ Responsabilizar-se integralmente pela observância do disposiüvo no título II, capítulo V, da CLT, e na
Portaria Ne 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
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cúusurÁ sÉTrMA - Dos pREços REGrsrRÂDos
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Os preços registrados são os preços unirários ofertados nas propostas das signaúrias deq Ata, ot {!9j§-.- .,
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e sdfoiÉo-d§ã-ese j
para futuras aquisições, observadas as condições de mercado. "'o n un*,r^ *b6o
CúUSULA oITAvA - DA REvIsÃo Dos PREçOS REGTSTRADOS

Será admitido o reaiuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ou
superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 [um) ano, mediante a aplicação
do Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo flPCA)e/ou o disposto na Lei ne 8.666/93, art.65, §1e.

O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reaiuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reaiustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reaiuste ocorrido ou precluso.
O prazo para a Contratada solicitar o reaiuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à

data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na datâ do encerramento da
vigênciâ do contrato, caso não haia prorrogação.
Caso a Contratada não solicite o reaiuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão
do direito ao reaiuste.
Se a ügência do contrato üver sido prorrogada, novo reaiuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo
interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma preüsta neste Edital.
Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reaiuste adotado, a
Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito
futuro ao reaiuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

Os novos valores contratuais decorrentes do reaiuste terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;
b, Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para

concessão dos próximos reajustes futuros;
A decisão sobre o pedido de reaiuste deve ser feita no prazo máximo de 30 ftrinta) dias, contados a partir da
data da solicitação da Contratâda.
Os reaiustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação

contratual, câso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

cúusulA NoNA - Do cANcEul"t{ENTo Do REcIsrRo DE PREços
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações preüstas na
legalidade da legislação ügente para estes atos.

CúUSULA DÉCIMÂ - DÁs C0NDIçÔES PARAÂQUISIçÃO E/OU PRESTÂ9ÃO DOS SERVIçOS
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por
meio de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Contrato e os
participantes/interessados (fornecedoresJ.

Parágrafo Primelro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido
pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, teÉ o seu registro de preço cancelado, sem
preiuízo das demais sanções preüstas em lei e no instrumento contratual.
Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CúUSULA DÉCIMA PRJMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERÂIS
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital
de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades
contratuais.

CNP):23-478.597 oool -80
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CúUSULA DÉOMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO PAGAMENTO c t
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão teatodas

disposições constantes da Lei Nq.8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alteraçôes e resci
DAS ORDENS DE COMPRAS:OS produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

disponibilidade fi nanceira da CONTRATANTE.
A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao

beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada üâ fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida üa e.mail ao seu endereço eletrônico, cuios dados constem do cadastro municÍpal.
O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o
atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de

Compra;

bJ No prazo de no miáximo de 05 [cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra no hoÉrio de
07h às 13h (horário local).
O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ciül do fornecedor por
ücio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatóriq no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas ügentes.
Para os produtos/serviços obletos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Município de Barroquinha/CE.
As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscâl deverão ser requeridas junto a(s) unidade(sl
gestora(s).
No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e edgências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administraÉo os recusará, devendo ser de imediato ou
no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quâisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, seiam trabalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto em que se
verificarem ücios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdministraÉo ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
O prazo para pagamento será dê até 30 (trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Notâ Fiscal/Fatura
âpresentada pela Contratada, que conterá o detâlhamento dos produtos entregues.
O atestofica condicionado à verifica@o da conformidade da Notâ Fiscal/Fatura apresentada pelâ Contratada
com os produtos efetivamente entregues.

(_)

Havendo erro na apresentaÉo da Notá Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, aind
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
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proüdencie as medidas saneadorâs. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apó com
da regularização da situação, não acarretando qualquer
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, prop
sanções câbíveis, caso se constate que a Contratada:
1. Não produziu os resultados acordados;

ônus para a Contratante.

#ôüfi"à'furrc"

,§'-+d"
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'#a"uorcional à irregularidade verificada, sem

2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e iuntado ao processo de
pagamento.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
ügente.
Será considerada como data do pagamento o dia em que constâr como emitÍda a ordem banúria para
pagamênto.
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato,
Ocorrendo atrâso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o
atraso, o valor deüdo deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna !GP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no peúodo
compreendido entre a data preüsta e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-râta temporis" para
as atualizações nos sub-períodos inferiores a 30(trinta) dias.
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os únculos deste Contrato por esgotamento do
obieto, por final do prazo ou rescisão contratual.
Serão descontados de fforma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

cúusulA DÉCIMA TERCEInÁ - DAs sÁNçôEs AIIMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a licitante/Adiudicaüíria que, no
decorrer da licitação:
Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;
Fizer declaração falsa;
Enseiar o retardamento da execução do certame.
A licitante/Adiudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
suieita, sem pre.iuÍzo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 70o/o [dez por centoJ sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(sJ pela conduta do
licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratâr com a AdministraÉo Pública, pelo prazo de até cinco anos;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,
As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão preüstas no Termo de
Referência.
A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento preüsto na Lei ne 8.666, de 1993.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a graüdade da conduta d
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
proporcionalidade.
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cúusulÁ DÉcrMA eUARTA-Dos Rf,cuRsos oRçÁi{ENTrmIos
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de
Barroquinha, a ser informada da lavratura do contrato.

CúUSULA DÉCIMÂ QUINTA. Do FORO
Fica eleito o foro do município de Barroquinha, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata
que não possam ser resolüdas pelos meios administrativos.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS SIGNAT,IIRIOS
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Barroquinha-CE, 15 de Maio de 2023.

SIGNATARIOS:

I
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CNPJ: 23.478-597,/OOOI -8O

vlNtous
SIQUÉIR.A

t{ocRÁTo

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prâzo máximo de 10 (dez) dias, a cftrtar da d{ta do .'

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, insqiEiífiõffiãã j
Ativa e cobradâs iudicialmente. 'ulr.-. 
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As sanções aqui preüstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
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cumulativamente, sem preiuízo de outras medidas cabíveis



.....1 .

.r.çt-:.
_{à*,.a,

ri\RR(xlt l\ll\
i 

' 
L, i,l,ú], ,l ',1,^'

ESTADO DO CEÁ&í
Prefelhrra Munlclpal de Barroquinha

MAPA DE PR"EçOS (REGTSTRADOS)
PREGÂO ETETRÔNICO DE NC 2023.05.04.01.PE

I Fl.
-c

óncÃo cnnrucrÂDoR Do CERTAME: SECRETARTA DE PLANEIAMENT0, ADMINISTRAÇÂO N

OBfETo: SELEçÃO DE REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURÂS E EVENTUAIS AQUISIçÔES DE M IS

PERMANENTE, MO BILTARIOS EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE INFORTúTICA, ELETRODOMÉSTICOS E

ELETRÔNICOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE.

TIPO DE LICITAçÁO: Menor preço por lote.

UND QTD
TOTÁL

V. UNIT V. TOTALITEM DESCRIÇÃO

R$ 300,00 R$ 15.900,00UND 53t9

ceoetna clnerÓnrA coM ESToFADO, COM

BASE A GÁS, COM RODÍZIOS, COM ESPUMA
INJETADÀ REVESTIDA EM TECIDO, COM

SISTEMA RELAX DE REGULÁGÊM, SEM BRÁÇO.

R$ 14.000,00UND 350 R$ 40,00
oglne prfufrc^q coM BRAÇo, coR: BRANCA,

EMPILHÁVEL , RESISTENTE ÂTÉ 150 KG, DE BOA
CA

QUALIDADE.

R$ 17.120,00UND 535 Rs 32,0021

CADEIRÂ BRÁNCA SEM BRAçO, PRODUTO

MONOBLOCO, EMPILHÁVEL, COMPACTO, LEVE,

FÁCIL DE LIMPAR E TRANSPORTAR,

CONFORTÁVEL E RESÍSTENTE, COM DESIGN

MODERNO, PRODUTO ADITIVADO COM ANTI.UV,
ou sElA, RESISTENTE AOS RÁlOS SOIÁRES,
RESISTE A UMÁ CARGA ESTÁTICA DE ATÉ
154KG, COMPRIMENTO: 510MM, LARGURA:

430MM E ALTURA: 890MM.

R$ 480,00 R$ 5.760,00UND 72))

CADEIRA PRESIDENCIAL (ENCOSTO ALTO COM

BRAÇO) C/APOIO DE BRAÇO E FUNÇÂO

RELAXAR (RELAX), REGULAGEM DE ALTURA A
GÁs, GIRATÓRIA coM BASE POLIPROPILENO,

APOIO P/ OS BRAÇOS TIPO CORSÀ
REVESTIMENTO EM TECIDO OU COURO

SINTÉTICO, COR AZUL, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 360 X 450.

R$ 9.300,00UND 62 R$ 150,0023

CADEIRÁ SECRETARIA FIXA COM ESTOFADO

COM ESPUMA INJETADA ECONÔMICA,

REVESTIDO EM TECIDO I SERRÁNO. BÁSE FIXA
PALITO EM AçO COM L SANFONADO.
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA
EPÓXI-PÓ. COR: MARROM.

R§ 6.240,00

d E E

UND R$ 520,0072

E oE

LONGARINA DE 04 LUGARES, SEM BRAÇO,

ASSENTO E ENCOSTO EM POLIURETANO
INJETADO, DENSIDADE CONTROLADÁ"

ESPESSURÁ MINIMA sOMM, ENCOSTO BAXO,
REVESTIDA EM TECIDO, ACABAMENTO EM
PERFIL DE PVC, SEMI.RIGIDO NAS BORDAS,

ESTRUTURÁ EM AÇO CARBONO, COM PINTURA
ELETROSTATIVA NA COR AZUI" BASE DOS PÉS

RECULAVEIS.

24

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP:62.4ÍO-OOO - TELEFONE: (88) 3623 Í137

CNPJ: 23.478.597./OOOI -8O

LOTE IV . CÂDEIRAS E LONGARINAS DIVERSAS

20
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LONGARINA PARÁ 3 LUGARES, TOTÁI,MENTE
DESMONTAVEL, QUE PERMITE REGULAGEM DE
ESPAÇAMENTO DOS ASSENTOS, ESTRUTURÁ DA
LONGARINA EM AÇO COM BITOIÁ DE 4OX8OMM,
ESPESSURA MINTNA DE 2M E COMPRIMENTO
MÁXIMO DE 18OOMM COM ACÁBAMENTO DE
TOPOS EM NYLON RTGIDO EMBUTIDOS NO
TUBO, NA MESMA COR DA ESTRUTURA, DOTADO
DE 3 POLTRONAS COM ASSENTO E ENCOSTO

ICONCAVO) ESTOFADOSCOM ESPUMA DE
POLIURETANO FLEXIVEL

UND 9 R$ 390,00 R$ 3.510,00

TOTAL DO LOTE R$ 71.830,00

LOTE XV - DIVERSOS

DESCRIÇÃO QTD
TOTAL

V. UNIT

65

PLAYGROUND INFANTIL COMPOSTO POR O1

TORRE COM CERCA DE 1,2OMX1,2OM, COM
COBERTURA POR TELHADO EM PLÁSTICO, ROTO

MOLDADO, O1 TEIA DE CORRENTES E CORDAS,
O1 ESCORREGADOR, O1 ESCADA INCLINADÀ O1

BALANçO DE 3 LUCARES, O1 CONJIINTO DE

ARGOLAS E TRAPEZIO, 01 RAMPA DE PNEUS, 02
LUGARES, 02 BALANÇOS, 01 PASSARELA DE
MACACO, 01 PLACA ORIENTATIVA PARÁ
cRtANÇAs DE 03 Á 12 ANOS. O CONJUNTO
INCLUINDO A TORRE DEVE SER

CONFECCIONADO EM MADEIRA DE LEI
(MAÇARÁNDUBA OU MUIRÁCATIARA). TODAS
AS PARTES METÁLICAS DE MONTAGEM
DEVERÁO SER DE AÇO GALVANIZADO, TAIS
COMO PARAFUSOS, PORCAS, ARRUELAS E

CORRENTES. ESTE PLAYGROUND DEVE SEGUIR

AS DIRETRIZES, INCLUSIVE AS NORMAS DA
ASSOCIAçÃO BRASILEIRA DE NORMAS
TÉcNIcAs (ABNTJ, QUE GARANTAM A
SEGURANÇA DOS BRINQUEDOS E DE SEUS

USUÁRIOS. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO.

UND 6 R$ 10.000,00 R$ 60.000,00

66
GANGORRÁ DUPLA EM MADEIRA EUCALIPTO.
COMPRIMENTO; 2M; LARGURA: 0,64M; ALTURA:
0,45M

UND 7 R$ 633.00 R$ 4.431,00

GUILHOTINA BASE EM AçO 30 CM PAPEL A4 ATÉ
10 FOLHÁS C/TRÂVA

11 R$ 450,00 R$ 4.950,00

R$ 1.240,0068

VITRINE EM MDF COM TAMANHO 1.85 M DE
ALTURA X O.9O M DE LARGURA X 0.32 M DE
PROFUNDIDADE. VIDROS TEMPERÁDOS DE 4
MM, ACABAMENTO COM PERFIL DE BORRACHA
NA COR DO PRODUTO. ACOMPANHA BUCHAS E

PARAFUSOS

UND 1, R$ 1.240,00

69

RODA TRENA DE MEDIÇÃO PROFISSIONAL
9.999,9 METROS: FEITA DE ALUMÍNIO,
MANOPLA ERGONÔMICA" EIXO TELESCÓPICO
PARA AJUSTE DE ALTURA, RODA
EMBORRACHADA APOIO PARA A RODA

UND 2 R$ 550,00 R$ 1.100,00

MEDIDOR LASER 2 EM 1: MEDI OE

E Eo o

MEDIDOR DIST CtA TRENA LASER 5O

METROS
1

ao

R$ 173,00

o

R$ 173,00

dRUA LIVIO ROCHA VERAS. NO 549, CENTRO, BARROCIUTNHA - CEARA
CÉP:.62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478-597./OOOi -80
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Prefeitura Municipal de úê

ITEM UND V. TOTAL

UND

UND
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Prefeitura Municipal de Barroquinha
G oaí

NívEL BoLHA, coM TELA coLoRIDA, coM uM
PAcoTE DE FUNÇÔEs VARIÁDo E ALCANCE DE
5O METROS

R$ 71.894,00

VALOR GLOBAL R$ 143.724,00

PTOPONENTE: VINICIUS SIQUEIRA NOCRÂTO LTDA-ME
CNPf : 17.630.368/00O1-36
Valor global da proposta: R$ 143.724,00 (cento e quarenta e

E P IRA DOS
Secreúrio de Plan amento, Administração e

Finanças
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

GERENCIA-DORDAARP

1

três mil setecentos e ünte e quatro reaisl.

VINICIUS SIQUEIRA Assinado de forma disital por

NOCRATO vlNlclus slQUElRÀ NocRÂÍo

LrDA:I 76303680001 ;:?:li:1'.,?H,oT,z,
36 {3',00',

WNICIUS SIQUEIRA NOCRATO LTDA.ME
CN Pl : 7 7. 63 0.3 68/ 0OO 7 -3 6

WNICIUS SIQUEIRA NOCRATO
CPF: 046.475.543-66

DETENTOR DE PREÇOS

L

SIGNATÁRIOS:

RUA LIVIO ROCHA VERAS. NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA
CEP:62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478.597 lOOO1 -aO

TOTAL DO LOTE


